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CADERNO I - EXECUTIVO 
Processo Seletivo 

Edital de Homologação das Inscrições e 
Convocação para as Provas 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO 
PARA AS PROVAS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 004/2025, DE 
20 DE AGOSTO DE 2025. 

 
EMERSON ANTÔNIO TROVÓ, PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARIRANHA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

Ficam previstas as condutas necessárias por parte dos 
candidatos a serem observadas no dia da aplicação do Processo: 
 
- É recomendado aos candidatos que NÃO LEVEM ao local de realização 
das provas aparelhos eletrônicos, tais como telefones celulares, 
smartphones, tablets ou dispositivos similares. 
 
- O candidato deve chegar ao local de prova e se dirigir imediatamente 
para a sala ao qual foi convocado, sem permanecer defronte ao prédio 
ou no pátio do mesmo; 
 
- Candidatos deverão permanecer com a face e as orelhas totalmente 
visíveis; 
 
- Candidatos cujos cabelos, por seu comprimento, volume ou disposição 
natural, cubram total ou parcialmente as orelhas, deverão mantê-los 
presos ou para trás, de forma que estas permaneçam integralmente 
descobertas, sob pena de eliminação do certame; 
 
- O candidato deve sair da sala ao qual foi convocado e imediatamente 
se retirar do prédio após término de sua prova; 
 
 
- O candidato poderá entrar no local de aplicação portando sua garrafa 
de água; 
 
- O candidato preferencialmente não deverá se ausentar da sala para 
utilização dos sanitários, salvo caso de extrema necessidade e urgência, 
pois estes terão rígido processo de controle para evitar o uso simultâneo 
e incentivando a prática da higiene e a devida assepsia. 
 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR, após verificação de regularidade, as 
inscrições dos candidatos inscritos para as funções: 

 

Denominação  Quantidades de 
inscritos 

Professor de Educação Básica I 45 

Professor de Educação Básica II – Educação 
Física 08 

Professor de Educação Básica II- Inglês 01 

 
PUBLICAR a relação dos candidatos inscritos e deferidos 

para o Processo Seletivo Simplificado: 
 

Nome Inscri
ção Função 

ALESSANDRA DE SOUZA SANT 
ANA 20035 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 
ALEXANDRA PEREIRA DE 
SOUZA PAVANI 20040 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 
ALINE MARIA CARLOS 
FERNANDES 20019 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 

ALINE MENEGHELLO DA SILVA 20048 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

CAMILA CARRARA PROTAZIO 
VERONEZI 20065 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 
CAMILA RAFAELA DE ANDRADE 
RISSI 20004 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 

CAMILA SELLIN 20006 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

ELAINE CRISTINA SOARES 20061 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

ELISABETE REGINA PEREZ 20043 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

ESTELA MARIA DE MELO 
SANTOS 20020 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 

FABIANA CRISTINA AMARO 20009 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

FERNANDA CRISTINA DE 
SOUZA 20016 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 
GISLAINE CRISTINA TERRAO 
DE OLIVEIRA 20056 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 
GISLAINE DE FATIMA 
QUIMELLO CASSIANO 20021 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 
HELEN CRISTINA POSSETTI 
CARDOZO 20003 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 

HELENA MARTIA MARQUINI 20051 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

HELENA PEREIRA DE MORAIS 
SAMPAIO 20011 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 
ISABEL APARECIDA 
NACARATTO 20032 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 

ISABELA SOFIATI SANTAMARIA 20058 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

JAMILE SALES LEAO DE 
QUEIROZ 20059 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 

JAQUELINE STEFANIE MARTINS 20045 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

JESSICA CRISTINA APARECIDA 
DA COSTA GUERRA 20028 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 

JUCIMARA CRISTINA QUIJADA 20052 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

JUSSARA ELI CALSOLARI 
PIGARI 20022 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 
LAILA FERNANDA VIEIRA 
CARDOZO 20027 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 
LAURIELEM DE MATOS 
CAMPANHA 20057 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 

LETICIA MARIA SELIM 20023 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

LUCIANA PEREIRA DA SILVA 20069 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

LUCIANA PRISCILA REZENDE 20038 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

LUCICLEA DOS REIS ZAN 20063 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

LUZINETE MAIARA DE ARAUJO 20034 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

MARCELA CRISTINA DE LIMA 20062 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

MARCIA REGINA TOCHETIN 20017 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

MAYARA AFFONSO 20010 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

NAIELI ELIAS LOURENCO 
LAZARO 20024 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 

NATALIA DELLACORTI DA SILVA 20018 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

OLIVIA RENATA BORGES 20015 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

PRISCILA SANT ANA 20000 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

RITA DE CASSIA FANELLI DA 
SILVA 20060 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 
SABINA MARIA RORATO 
VAROTTI 20046 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 
SANDRA APARECIDA ALVES DE 
SOUZA GALBIATTI 20049 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 

https://legislacao.pmariranha.com.br/uploads/legislacoes/40cdeb316d1db1d4310b2c9aacff695e.pdf
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SILVIA HELENA SADER 20054 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

TAMIRES COSTA DE OLIVEIRA 20036 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

THAIS CRISTINA MACAMBANI 
BARBOSA 20001 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I 

VANDA MARIA BASTAZINI RISSI 20013 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

DAVID ALESSANDRO DE 
ANTONIO 20002 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA 
GABRIEL AUGUSTO DE 
FREITAS PORCATTI 20007 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

LUIS HENRIQUE LIBORIO 20041 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

MAYRA SUELEN GOMES 20067 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

NATALE ANGELICA FIORIN 20030 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

RAFAEL AUGUSTO ABRAO 
PEREZ ROMERO 20064 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

RANIEL VARINI 20047 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

VANESSA CRISTINA PAULI 20014 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

DIEGO AUGUSTO COUTINHO 20070 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II - INGLÊS 

 
DEFERIR NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 

a seguinte inscrição: 
 

Nº 
Inscr. Candidato Função 

20059 Jamile Sales Leão de Queiroz Professor de Educação Básica I 
 

CONVOCAR os candidatos inscritos para as provas que serão 
realizadas no dia 21 DE SETEMBRO DE 2025, no seguinte local e 
horário: 
 

Horário de Abertura dos Portões: 7h15min 
Horário de Fechamento dos Portões: 7h45min 
Início das Provas: 8 horas 

PROVA OBJETIVA 

Denominação Local de Prova Endereço 
Professor de Educação 
Básica I EMEF PROFª 

BENTA TEIXEIRA 
DE CARVALHO 

PEREIRA 

Praça São 
Sebastião, nº 21 – 

Centro – 
Ariranha/SP 

Professor de Educação 
Básica II – Educação 
Física 
Professor de Educação 
Básica II- Inglês 

 

Os candidatos deverão apresentar na data das provas 
objetivas, após o encerramento das mesmas, em salas especialmente 
designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO 
OU NO ÓRGÃO REALIZADOR OU DE ACORDO COM O INCISO II DO 
ARTIGO 3º DA LEI 13.726/2018 DE EVENTUAIS TÍTULOS que 
possuam, conforme o item 8.1 do presente Edital. Não serão 
considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e 
horário acima determinados, e estes deverão ser entregues em envelope 
LACRADO, identificado com nome, função e número de inscrição do 
candidato, conforme o modelo abaixo, que será recebido com aposição 
de número de protocolo por meio de etiqueta adesiva, entregando-se 
cópia da mesma etiqueta ao candidato. Não serão aceitos títulos de 
cargo que não estejam realizando prova na data e horário determinados. 
 

 

RECOMENDA-SE que imprima o CARTÃO DE 
CONVOCAÇÃO, onde todos os elementos acima estão contidos para 
que facilite a localização da sala de provas. 

 

Os candidatos deverão comparecer no local das provas, 
com antecedência mínima de 1 (uma) hora. 

 
O candidato deverá comparecer ao local designado para as 

provas, no horário conforme estabelece a tabela acima, respeitando-se 
o horário de fechamento dos portões. 

 
Somente será admitido para realizar a prova o candidato que 

estiver munido de um dos documentos no original, de acordo com normas 
estabelecidas no Edital, itens 6.4. ou 6.4.2.  

 
Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de 

forma a permitirem, com clareza, a sua identificação. 
 
A Consesp recomenda que o candidato leve apenas o 

documento original que o identifique, caneta azul ou preta de material 
transparente, lápis preto e borracha para a realização da prova, garrafa 
de água, máscara facial reserva, álcool em gel, lenço para higiene nasal 
(caso necessário) e saco plástico para descarte. NÃO leve nenhum dos 
objetos ou pertences relacionados como não recomendáveis no Edital. 

 
Na data, local e horário estabelecidos acima, os portões serão 

fechados, não permitindo a entrada de candidatos retardatários. 
 

É de responsabilidade exclusiva do candidato 
acompanhar as publicações de TODOS os atos, editais, resultados, 
convocações e comunicados referentes a este Processo Seletivo 
Simplificado. Até o resultado final o candidato deve acompanhar as 
publicações no site www.consesp.com.br e a partir de então, as 
publicações serão feitas exclusivamente pelo órgão realizador em seus 
órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 
 

DETERMINAR o prazo de 2 (dois) dias corridos a contar da 
divulgação oficial para eventuais Recursos sobre o presente Edital, 
conforme programação em Cronograma, dias 13 e 14/09/2025, 
devendo os mesmos serem protocolados através do site 
www.consesp.com.br . 

 
E para que ninguém possa alegar desconhecimento é 

expedido o presente Edital. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Ariranha/SP, 12 de setembro de 2025. 
 

Emerson Antônio Trovó 
Prefeito 

 

Decretos 
 

DECRETO N. 3.944, DE 4 DE SETEMBRO DE 2025 

 

 

https://legislacao.pmariranha.com.br/uploads/legislacoes/40cdeb316d1db1d4310b2c9aacff695e.pdf
http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
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DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO 
DE DOTAÇÃO DO VALOR DE 
R$318.365,00 (TREZENTOS E 
DEZOITO MIL E TREZENTOS E 
SESSENTA E CINCO REAIS). 

 
 EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de 
Ariranha, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere a Lei n.º 3.123, de 04/12/2024. 

 
 DECRETA:- 
 
 Art. 1.º Ficam suplementadas as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 
 020300 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.241.0003.2045.0000 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
3.1.90.04.00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – ficha 66 ..... R$40.780,00 
 
08.244.0003.2017.0000 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE  – Ficha 110 .......... R$  1.300,00 
 
 020400 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0009.2013.0000 - PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 142 R$13.985,00 
 
 020700 – DIVISÃO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
13.392.0008.2032.0000 – CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 339 R$  1.000,00 
 
 020800 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0010.2033.0000 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E 
INFRAESTRUTURA  
3.1.90.04.00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – ficha 361 ... R$  8.800,00 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 370 R$50.000,00 
 
17.512.00120.2034.0000 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E 
INFRAESTRUTURA 
3.1.90.04.00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – ficha 376 ... R$  2.500,00 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 383
 R$200.000,00 
========= 
TOTAL  ........................................................ R$318.365,00 
 
 Art. 2.º As despesas decorrentes com a execução 
do presente Decreto, correrão por conta de anulação de dotações 
vigentes: 
 
 
 020400 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0009.1069.0000 – PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – ficha 166 .................................... R$318.365,00 
========== 
TOTAL  ........................................................ R$318.365,00 
 

Art. 3º:- Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 
SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ARIRANHA, AOS 4 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2025. 
 
  EMERSON ANTONIO TROVÓ 
_________________ PREFEITO MUNICIPAL 
 

THALES HENRIQUE BERTUCCI 
_________________ DIRETOR JURÍDICO 
 

Decretos 
 

DECRETO N. 3.945, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025 
 

ATUALIZA OS VALORES DA DIÁRIA, 
CONCEDIDA PELA LEI N.º 2.749, DE 
28/06/2017 E SUAS ALTERAÇÕES. 

 
EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de 

Ariranha, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc... 

 
 Art. 1º - Fica atualizados os valores das diárias, que serão 
devidos na seguinte conformidade: 
 

I – na importância de R$ 100,00 (cem reais), correspondente a 01 (uma) 
diária. 
 
II – na importância de R$ 50,00 (cinquenta reais), correspondente a 1/2 
(meia) diária. 
 
 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, 
AOS 10 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2025. 
 
  EMERSON ANTONIO TROVÓ 
_________________ PREFEITO MUNICIPAL 
 

THALES HENRIQUE BERTUCCI 
_________________ DIRETOR JURÍDICO 
 

Portarias 
 

PORTARIA N. 101, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025 
 

DISPÕE SOBRE ADVERTÊNCIA DE 
SERVIDOR 

 
EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc.  
 

CONSIDERANDO o expediente recebido do Departamento de 
Transportes e Serviços Urbanos, relatando conduta do servidor J. C. da S.;  
 

CONSIDERANDO o Parecer do Diretor Jurídico e o Despacho do 
Sr. Prefeito;  
 

Art. 1º - Fica aplicada ao servidor J. C. DA S., RG. n.º X, CPF. X, 
ocupante do cargo efetivo de Motorista do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura, a penalidade de ADVERTÊNCIA, pela infringência dos artigos 
116, IV e 117, XIII, da Lei 1.221/91.  

 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ARIRANHA, AOS 12 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2025. 
 
  EMERSON ANTONIO TROVÓ 
_________________ PREFEITO MUNICIPAL 
 

THALES HENRIQUE BERTUCCI 
_________________ DIRETOR JURÍDICO 

 

Licitações e Contratos 

Aviso de Licitação 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 025/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 013/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA/SP, de ordem do Senhor Prefeito 
Municipal, através do setor de Licitações, mediante o Pregoeiro, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação 
pública sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nos termos da Lei 
nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal n. º 3.794/2024. 
 
 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA 
 
 INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR 

DAS 09h:00 DO DIA 15/09/2025. 
 
 ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO 

PÚBLICA: 09h:00 DO DIA 25/09/2025, através do portal 
eletrônico SCPI – PORTAL DE COMPRAS 

https://legislacao.pmariranha.com.br/uploads/legislacoes/40cdeb316d1db1d4310b2c9aacff695e.pdf
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(http://portal.pmariranha.com.br:8079/comprasedital/). 
 
O Edital completo está disponível no portal oficial deste município 
www.ariranha.sp.gov.br, e também no endereço eletrônico 
http://portal.pmariranha.com.br:8079/comprasedital/.  
 
Demais informações na Prefeitura Municipal de Ariranha, diretamente no 
setor de Licitações e Contratos, ou pelo fone: (17) 3576-9200. 
 

MAURICIO ROMANO 
PREGOEIRO 

 
 

https://legislacao.pmariranha.com.br/uploads/legislacoes/40cdeb316d1db1d4310b2c9aacff695e.pdf
http://portal.pmariranha.com.br:8079/comprasedital/
http://www.ariranha.sp.gov.br/
http://portal.pmariranha.com.br:8079/comprasedital/
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